[bookmark: _Hlk129614949]1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 5ª SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 02.07.2024

PROJETO DE LEI 548/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 145


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Delegado Lucas para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. DELEGADO LUCAS – Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei 548/2024, do Poder Executivo, Mensagem 145, cuja ementa “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 500.000,00, em favor da unidade orçamentária Centro de Educação Técnico-Profissional na Área de Saúde — Cetas.”. 
Compulsando os presentes autos concluímos que estão presentes os requisitos de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. Portanto, somos de parecer favorável, Senhor Presidente. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Delegado Lucas. Não há quem discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
